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PROCESSUAL CIVIL –  Apelação Cível  –
Ação de obrigação de fazer c/c indenização
por danos morais – Compra e Venda – Pro-
duto não entregue – Erros sucessivos -  -
Valor  pago  pelo  consumidor  –  Falha  na
prestação  do  serviço  configurado  –  Dano
moral caracterizado  – Dever de reparar –
Quantum indenizatório – Fixação – redução
- Provimento parcial da apelação.

–  O fornecedor de serviço responde, inde-
pendentemente  de  culpa,  pela  reparação
dos  danos  causados  aos  consumidores,
por defeitos relativos à prestação de seus
serviços.

–  Da falha na prestação do serviço, resta
configurada a responsabilidade da empresa
para a reparação do dano moral causado,
quando não provado excludente de respon-
sabilidade (art. 14, § 3º do CDC).

– Cabe à demandada o ônus de comprovar
materialmente a excludente de responsabi-
lidade alegada.

–  Devidamente  comprovada  a  falha  na
prestação de serviço,  eis que,  a empresa
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demanda confirma a não entrega da mer-
cadoria contratada.

– A importância indenizatória deve ser ar-
bitrada de maneira em que a composição
do dano seja proporcional à ofensa, cal-
cada nos critérios da exemplaridade e da
solidariedade,  e  com  bastante  modera-
ção, guardando a devida proporcionalida-
de à extensão do dano, ao nível socioe-
conômico do autor e, também, ao porte
econômico da empresa ré, pautando-se o
julgador pelos critérios da razoabilidade e
proporcionalidade, observando as peculi-
aridades do caso concreto.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, dar
provimento parcial ao recurso apelatório, nos termos do voto do Relator e
da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por
NS2.COM INTERNET S/A (fls. 44/55), contra sentença (fls. 38/42) prolata-
da pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Queimadas, que, nos autos da
“ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais”, julgou pro-
cedentes os pedidos formulados pelo autor, por entender que a ausência de
entrega da mercadoria contratada teria caracterizado o dano reclamado.

Irresignado, o promovido se insurge con-
tra decisão alegando, em síntese, que entrou em contato com o autor, ora
recorrido, para realizar a devolução dos valores pagos, mas que este que-
dou-se inerte diante das orientações transmitidas, o que impossibilitou a re-
ferida devolução.

Ao final, pugnou pela reforma da decisão,
para que seja julgado improcedente os pedidos iniciais, uma vez que não
restou configurado dano moral, ou alternativamente, para redução do quan-
tum indenizatório.
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Contrarrazões ao recurso às fls. 115/117,
pela manutenção da sentença.

A douta Procuradoria de Justiça, em pa-
recer de fl. 125/128, sem opinar acerca do mérito.

É o relatório.
 
V O T O

Conheço do recurso interposto,  presen-
tes os pressupostos processuais de sua admissibilidade.

Consta dos autos que o requerente reali-
zou  compra junto  ao  endereço eletrônico da promovida em 21/02/2015,
não havendo a entrega da mercadoria, a demandada concedeu crédito no
valor da primeira compra para que o autor fizesse nova compra. Cinco me-
ses se passaram e, mais uma vez o produto não foi entregue.

Afirma o autor, que após mais um contato
com a demandada, solicitou o cancelamento da compra e a devolução do
respectivo valor pago, o que não foi feito pela contratada.

Requereram a reparação dos danos mo-
rais sofridos e a devolução do valor dispendido, o que foi concedido pelo
magistrado "a quo", o qual registrou "(...) não se pode negar o óbvio ululan-
te, isto é, o grave desrespeito com o consumidor, que teve frustrado, por
duas vezes, a compra feita junto ao promovido, sofrendo angustia e des-
conforto inquestionáveis pelo descumprimento absoluto do contrato. (...)”

Inicialmente, o caso sob análise há que
ser analisado levando-se em conta as normas protetivas do Código de De-
fesa do Consumidor, por se enquadrarem as partes no conceito de consu-
midor (apelantes) e prestadora de serviço (apelado), de acordo com o que
prescrevem o art. 2º e art. 3º daquele diploma, nos termos da remansosa
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"EMENTA: APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR.  CONTRATO PARA USO
DE SOFTWARE DE VENDAS ON LINE. INAPLI-
CABILIDADE.  PRECEDENTES  DA  CORTE.  1.-
Quanto  à  aplicação  do  CDC,  conforme  entendi-
mento firmado por esta Corte, o critério adotado
para determinação da relação de consumo é o fina-
lista. Desse modo, para caracterizar-se como con-
sumidora, a parte deve ser destinatária final econô-
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mica do bem ou serviço adquirido. 2.- No caso dos
autos, em que pessoa jurídica contrata uso de software
de vendas on line, não há como se reconhecer a exis-
tência de relação de consumo, uma vez que o progra-
ma teve o propósito de fomento da atividade empresa-
rial exercida, não havendo, pois, relação de consumo
entre  as  partes.  3.-  Agravo  Regimental  improvido.
(STJ.  TERCEIRA TURMA.  AGRAVO  REGIMEN-
TAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL Nº  245697.
REL.  MIN.  SIDNEI  BENETI.  DJE
DATA:07/06/2013.).

Assim, é de rigor a aplicação do art. 14
do Código de Defesa do Consumidor, "verbis":

Art.14-O fornecedor de serviço responde, independen-
temente da existência de culpa, pela reparação dos da-
nos causados aos consumidores por defeitos relativos
à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e ris-
cos.

Dito  isso,  tem-se  que,  conforme  restou
apurado e decidido, incontroversa a relação jurídico-negocial havida entre
as  partes,  consistente  na  compra  e  venda  de  mercadoria  no  valor  de
R$389,80, realizada no dia 21/02/2015 (fls.09/11).

Do mesmo modo,  a falha na prestação
do serviço, por parte da requerida, também restou demonstrada, com emis-
são de crédito pela promovida no valor da primeira compra e afirmação da
própria demanda que pretendia realizar a devolução do mesmo valor, com
relação a segunda compra.

Ainda,  o  dano  material,  decorrente  da
não devolução do valor pago pelo consumidor, também ficou devidamente
configurado. 

Nesse contexto, é nítida a falha na pres-
tação do serviço pela loja apelada.

E, é de se dizer, essa prestação de servi-
ço defeituoso, diverso do contratado, associada ao desgaste e à frustração
sofridas pela parte autora, a qual tentou, por diversas vezes, solucionar o
problema na via administrativa, sem êxito, ultrapassa os limites de um mero
aborrecimento cotidiano,  e  configura danos morais.  Há,  aqui,  verdadeira
perda do denominado "tempo útil".
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Tudo isso, sem contar o fato de se sentir
impotente diante da situação noticiada, de ter que esperar por quatro me-
ses sem qualquer previsão de entrega.

Ou seja, passou a parte autora a amar-
gar a experiencia de uma relação desproporcionalmente desvantajosa.

Assim, estabelecida a relação de consu-
mo e assente a responsabilidade civil da apelante pela prestação do serviço
de forma insatisfatória, por qualquer ângulo que se analise o caso, é de se
reformar a sentença proferida no primeiro grau de jurisdição.

Desse  modo,  tenho  por  configurado  o
dano moral, suscetível de compensação através do pagamento de indeni-
zação. 

No pertinente ao “quantum” indenizatório,
é sabido que este deve possuir dupla função, qual seja, reparatória e peda-
gógica, devendo objetivar a reparação do prejuízo efetivamente sofrido pela
vítima, bem como servir de exemplo para inibição de futuras condutas noci-
vas. 

A quantificação do dano moral  deve se
dar com prudente arbítrio, para que não haja enriquecimento à custa do
empobrecimento alheio, mas também para que o valor não seja irrisório.
Também cabe ser destacado o fim pedagógico, objetivando-se evitar e de-
sestimular a ocorrência de situações análogas.

Referente  à  fixação  dos  danos  morais,
Caio Mário da Silva Pereira leciona:

"O problema de sua reparação deve ser posto em ter-
mos de que a reparação do dano moral, a par do ca-
ráter punitivo imposto ao agente, tem de assumir sen-
tido compensatório. Sem a noção de equivalência, que
é própria da indenização do dano material,  corres-
ponderá à função compensatória pelo que tiver sofri-
do. Somente assumindo uma concepção desta ordem é
que se compreenderá que o direito positivo estabelece
o princípio da reparação do dano moral. A isso é de
se acrescer que na reparação do dano moral insere-se
uma atitude de solidariedade à vítima" (Responsabili-
dade Civil, 6ª ed., Forense, 1995, p. 60).

Logo,  examinando-se as  circunstâncias,
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a situação do lesado, a condição da agente (empresa de notória capacida-
de econômica), a gravidade do dano, o princípio da razoabilidade, vejo por
bem reduzir o valor da indenização para R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título
de reparação de danos morais. 

Por se tratar de responsabilidade de or-
dem contratual, os juros moratórios fluem a partir da citação. Assim é a ju-
risprudência do STJ, in verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO ESPECI-
AL.  PROCESSUAL  CIVIL.INDENIZAÇÃO  POR
DANO MORAL. RESPONSABILIDADE CONTRATU-
AL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DECISÃO
MANTIDA.  AGRAVO DESPROVIDO. 1.  A jurispru-
dência desta Corte é pacífica ao afirmar que, em se
tratando de indenização por danos morais decorrente
de  responsabilidade  contratual,  o  termo inicial  dos
juros de mora é a data da citação.  Precedentes.  2.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
no REsp 1473815/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  21/10/2014,  DJe
13/11/2014)” .

Já  quanto  à  correção  monetária,  tenho
que, como a fixação do dano moral é realizada no momento em que é pro-
ferida a sentença ou acórdão, o julgador ao fazê-lo leva em consideração
valores atuais, motivo pelo qual a sua incidência deve ocorrer a partir de tal
momento, nos termos da Súmula 362 do STJ. 

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL  APELO,  apenas  para  reduzir  o  quantum  indenizatório  para
R$2.000,00 (dois mil reais), mantendo a sentença prolata em primeiro grau
quanto aos demais termos.

Tendo em vista que a parte recorrida de-
caiu de parte mínima, mantêm-se a condenação aos honorários advocatí-
cios na forma estipulada no primeiro grau, nos termos do art. 86 parágrafo
único.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel
de Britto Lira Filho, relator, juiz convocado, com jurisdição limitada, em sub-
stituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Ri-
cardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição plena, em substitu-
ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
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Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pes-
soa, 23 de maio de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz de direito convocado/Relator
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